[image: image1.wmf]
INDICAÇÃO  Nº  1857,  DE  2003

Considerando que a necessidade de gerenciar mudanças contínuas é o grande desafio que se apresenta aos profissionais de gestão. Liderar equipes em direção ao novo e ao desconhecido quando o futuro que tem pouco ou nada a ver com o passado necessita de adequado estilo de gestão permitindo flexibilidade, tornando a visão do futuro cristalina;

Considerando que a Santa Casa de Misericórdia de Olímpia é um Hospital de referência micro-regional, único conveniado com o SUS e atende pacientes provenientes das cidades de Altair, Cajobi, Embaúba, Guaraci e Severínia, necessitando otimizar as atividades do mesmo, obtendo melhores resultados e proporcionando ao mesmo uma estrutura funcional e assistencial mais sólida;

Considerando que a Santa Casa de Misericórdia de Olímpia enfrenta atualmente grave crise financeira, situação esta que se agravará cada vez mais, se nada fizermos para reverter tal situação;

INDICO, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, que determine o envio de subsídios para custeio no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), que atenderá a demanda como ponto de equilíbrio e força propulsora nas finanças da Santa Casa de Misericórdia de Olímpia - SP. 

Sala das Sessões, em  23/10/ 2003.

a) ADILSON BARROSO
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